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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NM01/NM15/NM17/NM22/NM24/NM27 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: N° 38 
 
INTERESSADOS: ADRIEL MEDEIROS DE ARAÚJO; KARINE MENEZES MONTEIRO; 
LAUANA MEIRA DE OLIVEIRA; VANESSA MATOS DE ALMEIDA CARVALHO; 
RICARDO GOMES CAMINHA; KELLY DO CARMO BRITO DA SILVA. 
 
QUESTIONAMENTO:  
Requerem a anulação da questão. Alegam que a resposta correta também pode ser planejamento, para 
Chiavenato, programar atividades; e previsão, esta, para Fayol, sendo definida como avaliação do 
futuro e provisionamento dos recursos. E, ainda, coordenação, que significa maximizar a utilização de 
recursos.  
 
PARECER:  
A questão não faz referência a nenhum autor. E, conforme o próprio argumento dos requerentes, 
nenhuma das definições diz respeito à constituição de equipes de trabalho que é, de acordo com a 
teoria administrativa, referente à função de organizar. O planejamento e a previsão são funções 
anteriores à organização e o controle é função posterior. A coordenação, por fim, confunde-se com a 
gestão, pois busca integrar esforços em prol de um objetivo comum. 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “D”. 
                         
     
 
 
 

Data:       06  / 09 / 2016. 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
 

EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 
 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NM01/NM15/NM17/NM22/NM24/NM27 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: N° 38 
 
INTERESSADOS: FERNANDA MACEDO FERREIRA VILAS BOAS; KETLIN DE 
AZEVEDO TEIXEIRA; WANDERSON SILVA SOUZA; ADRIANNY ANDRADE AVELINO; 
DIEGO RANGEL ALVES GOMES; ODENICE MARIA DE SOUZA BRITO; THALYNE 
ADRIELLE DE BARROS MALTA; CHIE SKARLY FERREIRA BORGES; NAYARA 
HELIDA MENDES DE MENDONCA LIMA.  
 
QUESTIONAMENTO:  
Requerem a mudança da alternativa apontada como correta no gabarito oficial. Os requerentes 
justificam seus pleitos afirmando, usando para tanto Fayol, que a alternativa correta seria “Previsão”, 
entendia como avaliação do futuro e provisionamento dos recursos. Ou ainda, que poderia ser 
“Planejamento” que define objetivos e decide sobre recursos e tarefas para alcançá-los. Ou ainda 
“Controle”, pois a ação proposta é de correção e avaliação de resultados. 
 
PARECER: 
A questão não faz referência a nenhum autor. E, conforme o próprio argumento dos requerentes, 
nenhuma das definições diz respeito à constituição de equipes de trabalho que é, de acordo com a 
teoria administrativa, referente à função de organizar. O planejamento e a previsão são funções 
anteriores à organização e o controle é função posterior. A coordenação, por fim, confunde-se com a 
gestão, pois busca integrar esforços em prol de um objetivo comum. 
 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “D”. 
 
 
 

Data:       06  / 09 / 2016. 


